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Ata do Conselho de Administração do Instituto de Previdência Municipal de Taquari-
tinga N° 002-2018

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de 2018, às oito horas da manhã, nas depen-
dências do Instituto de Previdência Municipal de Taquartinga-São Paulo, situado a Rua
General Glicério, número 1138 - Centro, realizamos reunião extraordinária com os mem-
bros do mesmo, a fim de discutirmos e esclarecermos os seguintes assuntos:-
l-Alteração da Lei número 4.029, artigo 42, qual dispõe que para assumir cargos referentes
ao Conselho é necessário que os membros possuam nível Universitário, desta forma suge-
riu-se em reunião que o mesmo fosse alterado para nível Superior ou técnico, ficando deci-
dido que se fizesse Consulta Jurídica no sentido de legalidade sobre o assunto;
2-Explanação da Senhora Luciana Mattosinho, ex Superintendente do Instituto sobre a situ-
ação atual do Instituto, as irregularidades encontradas e motivos da sua ocorrência:- a)Plano
de Equalização do Décift, b)Repasses não efetuados da Prefeitura Municipal de Taquaritin-
ga, esclarecendo que enquanto os repasses forem parciais o critério permanece Irregular;
Certificado de Regularidade Previdenciária vence em março do ano de dois mil e dezoito;
3-0 Instituto foi notificado sobre as seguintes irregularidades:- Demonstrativo das Aplica-
ções e Investimentos dos Recursos - DAIR(encaminhamento a partir do ano de dois mil e
dezessete) - Irregular, Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR
(Consistência e caráter Contributivo) - Irregular, Demonstrativo de Informações Previden-
ciárias e Repasses - DIPR (Encaminhamento à SPPS) - Irregular, Equilíbrio Financeiro e
Atuarial (Encaminhamento NTA , Demonstrativo dos Resultados de Avaliação Atuarial e
resultados das análises - Irregular, as quais não foram resolvidas;
5-A Assistente Técnica do Servidor Público informou sobre a migração do sistema, justifi-
cando a necessidade da manutenção dos dois sistemas diante da necessidade da manutenção
do pagamento da folha;
6-Na oportunidade o Superintendente do Instituto Aristeu de Campos Silva nos informou
sobre sua fala com o Prefeito Municipal Vanderlei José Marcico, o qual lhe deu completa
autonomia para solução de todo e qualquer assunto a ser resolvido em Relação ao Instituto
de Previdência Municipal;
7- a oportunidade a primeira reunião deste Conselho fomos comunicados que o Conse-
lheiro Edmilson José Romano, Rg 10825595-5, CPF O19911968-65 não mais fará parte do
mesmo, por motivos particulares, ficando em sue lugar a suplente Conceição Aparecida
Fanelli;
8- Desta forma, o Conselho ficou assim composto:- a) Maria Elisa Almeida Rollo de Paz,
RG 23745721-0, CPF 172264178-98, b) Valdívia Maria Gonçalves de Alemida Morano,
Rg 8408758-4, CPF 071328038-75, c) Eleonora Maria Pagliuso Gerbasi, Rg 21809416-4,
CPF 059018918-21, d)Luiz Roberto de Campos Ferreira, Rg 21380750-6, CPF 167167618-
10, e) Luciana Mattozinho, Rg 15111815, CPF 111362308-7, f)Danilo Emanuel Bussadori,
Rg 30901221-1, CPF 282629118-14, g) Ricardo José Henriques, Rg 259044488-6, CPF
282298508-10, h)Adauto Luiz Malagutti, Rg 15457450, CPF 062584818-75, i) Vera Lucia
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Gibertoni Boschini, Rg 7320117, CPF 8331510 18-68, j) Conceição Aparecida Fanelli, Rg
169111052, CPF 270177048-35.
Esta Ata após lida e aprovada será assinada por mim Maria Elisa Almeida Rollo de Paz
Presidente ~deste ,Conselho .h .por sta da-
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